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DECRETO Nº 7.411, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

NOMEIA DIRETORES ESCOLARES (SEDU).  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o que dispõe o artigo 64 do Decreto nº 7.083/2024, que dispõe 
sobre o processo de escolha dos candidatos à função de Diretor Escolar e Coordenador de Turno 
das Unidades de Ensino da Rede Municipal da Serra/ES, e o resultado da Consulta Pública 
realizada junto à Comunidade Escolar no dia 10/12/2024, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam nomeados para exercerem a função de Diretor Escolar dos Centros Municipais 
de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino da Serra, a partir de 02/01/2025, os 
servidores constantes na tabela abaixo, escolhidos por meio de Consulta Pública, para o triênio 
2025 a 2027: 
 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 30 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

Nº UNIDADE DE ENSINO DIRETOR (A) 
1 CMEI Infância Feliz Susan Silva Viana Barbosa 
2 CMEI Jocila Pereira Amorim Dera Machado Silva 


